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LEI N. 5.320, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede subvenção no exercício de 2024 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, ao 

Conselho Comunitário de Segurança Preventiva do 

Setor Leste de Ituiutaba – MG – CONSEP L (CNPJ 

06.232.307/0001-02), mediante celebração de 

Termo de Fomento, conforme Processo 

Administrativo n.º 10.242, de 10 de maio de 2024, 

proveniente de emenda parlamentar impositiva do 

vereador Vilsomar Paixão Do Amaral Vilano. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$9.000,00 

(nove mil reais). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 27 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 5.321, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede auxílio no exercício de 2024 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2024, ao Instituto 

Sidney Moraes de Almeida – Instituto SIMA (CNPJ 

32.217.839/0001-72), mediante celebração de 

Termo de Fomento, conforme Processo 

Administrativo n.º 8.857, de 24 de abril de 2024, 

proveniente de emenda parlamentar impositiva da 

vereadora Fabiana Alcântara Brito. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 
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Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 27 de junho de 2024. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.322, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede auxílio no exercício de 2024 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2024, ao Espaço 

Alternativo Cultural Contra as Drogas (CNPJ 

07.750.937/0001-23), mediante celebração de 

Termo de Fomento, conforme Processo 

Administrativo n.º 3.493, de 16 de fevereiro de 

2024, proveniente de emenda parlamentar 

impositiva do vereador Roberto Soares Dutra. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 27 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 5.323, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede subvenção e auxílio no exercício de 2024 

e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
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Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, à 

Associação Voluntária de Combate ao Câncer de 

Ituiutaba – AVCCI (CNPJ 05.634.614/0001-49), 

mediante celebração de Termo de Fomento, 

conforme Processo Administrativo n.º 3.395, de 16 

de fevereiro de 2024, no valor total de R$ 

256.651,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais e 

sessenta e um centavos), proveniente de emendas 

parlamentares impositivas dos vereadores: Adeilton 

José ; Aldorando Queiroz de Macedo Júnior; Alice 

Marquez Peres Drummond; Fabiana Alcantara 

Brito; Jair Marques de Freitas Filho; Luiz Carlos 

Mendes; Odeemes Braz dos Santos; Renato Silva 

Moura; Vilsomar Paixão do Amaral e Yata 

Anderson Cunha Muniz. 

 

Art. 2° A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2024, à 

Associação Voluntária de Combate ao Câncer de 

Ituiutaba – AVCCI (CNPJ 05.634.614/0001-49), 

mediante de Termo de Fomento no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais), proveniente de emenda 

parlamentar impositiva do vereador Sinivaldo 

Ferreira Paiva, conforme Processo Administrativo 

nº 3.395 de 16 de fevereiro de 2024. 

 

Art. 3º O valor total da presente lei é de R$ 

266.651,00 (duzentos e sessenta e seis mil, 

seiscentos e cinquenta e um reais).   

 

Art. 4º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 5 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 6º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 8º Revoga-se a Lei n. 5.308, de 29 de maio de 

2024 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.324, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede auxílio no exercício de 2024 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2024, ao Instituto 

Social Viva a Vida (CNPJ 00.325.427/0001-60), 

mediante celebração de Termo de Fomento, 

conforme Processo Administrativo n.º 10.119, de 09 

de maio de 2024, proveniente de emenda 

parlamentar impositiva da vereadora Alice Marquez 

Peres Drummond. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 
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recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.325, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede subvenção no exercício de 2024 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, a Caixa 

Escolar Geraldo Alves Tavares do Conservatório 

Estadual de Música (CNPJ 19.956.069/0001-11), 

mediante celebração de Termo de Fomento, 

conforme Processo Administrativo n.º 9.564, de 03 

de maio de 2024, proveniente de emenda 

parlamentar do Vereador Jair Marques de Freitas 

Filho. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para realização do 

encontro de Flauta Doce. 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 5.326, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede subvenção no exercício de 2024 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, a Caixa 

Escolar Geraldo Alves Tavares (CNPJ 

19.956.069/0001-11), mediante celebração de 
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Termo de Fomento, conforme Processo 

Administrativo n.º 9.547, de 03 de maio de 2024. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.327, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede subvenção no exercício de 2024 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, a Liga 

Ituiutabana de Futebol (CNPJ 18.152.272/0001-72), 

mediante celebração de Termo de Fomento, 

conforme Processo Administrativo n.º 11.850, de 03 

de junho de 2024. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

                                       Art. 4 º. Nos termos do 

inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64, será 

tomado como fonte de recursos para fazer face ao 

crédito adicional especial autorizado por esta lei, os 

resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

 

LEI N. 5.328, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
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Concede subvenção no exercício de 2024 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, à 

Associação Adae Anjos dos Atletas Especiais 

(CNPJ 34.895.392/0001-16), mediante celebração 

de Termo de Fomento, conforme Processo 

Administrativo n.º 6.530, de 26 de março de 2024, 

proveniente de emendas parlamentares impositivas 

dos vereadores: Odeemes Braz (R$ 15.000,00) e 

Alice Drummond (R$ 20.000). 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de 

R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.329, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede subvenção e auxílio no exercício de 2024 

e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, ao 

Conselho Comunitário de Segurança Prev. Do Setor 

Leste De Ituiutaba-MG – CONSEP L (CNPJ 

06.232.307/0001-02), mediante celebração de 

Termo de Fomento, conforme Processo 

Administrativo n.º 6.151, de 21 de março de 2024, 

no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Art. 2° A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2024, ao Conselho 

Comunitário de Segurança Prev. Do Setor Leste De 

Ituiutaba-MG – CONSEP L (CNPJ 

06.232.307/0001-02), mediante de Termo de 

Fomento no valor de R$ 46.317,15 (quarenta e seis 

mil, trezentos e dezessete reais e quinze centavos).  

 

Art. 3º O valor total da presente lei é de R$ 

61.317,35 (Sessenta e um mil, trezentos e dezessete 

reais e trinta e cinco centavos). 

 

Art. 4º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 5 º. Nos termos do inciso I do § 1º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

superávit financeiro. 

 

Art. 6º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 
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mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.330, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Concede subvenção no exercício de 2024 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, à Caixa 

Escolar Geraldo Alves Tavares (CNPJ 

19.956.069/0001-11), mediante celebração de 

Termo de Fomento, conforme Processo 

Administrativo n.º 9.548, de 03 de maio de 2024, os 

recursos são provenientes de emenda parlamentar 

impositiva do vereador: Yata Anderson Muniz (R$ 

15.000,00). 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais).   

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI Nº 5.331, DE 02 DE JULHO DE 2024 

 

Dá denominação o prédio do Programa de Saúde 

da Família – PSF. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e eu com 

amparo no § 1º do artigo 44 da Lei Orgânica deste 

Município, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É denominado Waildes Domingues Pacífico, 

cognominada "Dona Luca", o prédio do PSF - 

Programa de Saúde da Família, edificado na 

esquina da Rua 6 com Avenida 39, n° 1006, no 

Bairro Natal. 

 

Art. 2º O Poder Executivo é obrigado a 

confeccionar e a instalar placa 

indicativa do nome da homenageada no prédio 

referido no art. 1ª desta lei. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Câmara Municipal de Ituiutaba, 02 de julho de 

2024. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

LEI N. 5.332, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

Concede auxílio no exercício de 2024 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2024, a 

Associação de Equoterapia Nossa Senhora 

Aparecida (CNPJ 45.688.135/0001-20), mediante 

celebração de Termo de Fomento, conforme 

Processo Administrativo n.º 7.820, de 11 de abril de 

2024, proveniente de emenda parlamentar do 

Deputado Elismar Prado e Deputado Alencar da 

Silveira. 

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

293.179,00 (duzentos e noventa e três mil, cento e 

setenta e nove reais). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4º Nos termos do inciso II do § 1º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

provenientes de excesso de arrecadação. 

 

Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 03 de julho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 5.333, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

Concede subvenção no exercício de 2024 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2024, à 

Associação Avivar (CNPJ 43.999.130.0001-92), 

mediante celebração de Termo de Fomento, 

conforme Processo Administrativo n.º 9.887, de 07 

de maio de 2024, proveniente de emendas 

parlamentares impositivas dos vereadores: Junior 

Macedo (R$5.000,00); Renato Moura (R$ 

10.000,00); Sinivaldo Ferreira (R$ 20.000,00) e 

Yata Muniz (R$7.912,75).   

 

Art. 2º O valor total da presente lei é de R$ 

42.912,75 (quarenta e dois mil, novecentos e doze 

reais e setenta e cinco centavos). 

 

Art. 3º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

especial nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4 º. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 

da Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizados em Lei. 
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Art. 5º A transferência dos recursos será feita 

depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

mediante aprovação de requerimento da entidade 

beneficiária, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

d) demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.362/2017. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 03 de julho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.334, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

crédito adicional suplementar provenientes de 

excesso de arrecadação e superávit ao orçamento 

vigente, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito Adicional  

Suplementar no Orçamento vigente da Prefeitura de 

Ituiutaba, nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, no valor de R$ 

212.700,00 (duzentos e doze mil e setecentos reais), 

para a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Ituiutaba (APAE), CNPJ 

19.952.902/0001-56. 

 

Parágrafo único. O Valor mencionado no caput é 

oriundo da Deliberação CIB-SUS-MG 4548 de 26 

de dezembro de 2023 – SUBRAS, Portaria nº 544 

de dezembro de 2023, Portaria nº Portaria GM/MS 

Nº 2.742 de 26 de dezembro de 2023, Portaria nº 

2.858 de 28 de dezembro de 2023, correspondendo 

a R$ 212.500,00 (duzentos e doze mil e quinhentos 

reais), acrescido de R$ 200,00 (duzentos reais), 

oriundo da Emenda Parlamentar nº 7114002, 

proposta nº 36000550156202300. 

 

Art. 2º Nos termos do inciso II do § 1º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito suplementar 

autorizado por esta lei, recursos provenientes de 

excesso de arrecadação, no valor de R$ 212.500,00 

(duzentos e doze mil e quinhentos reais). 

 

Art. 3º Nos termos do inciso I do § 1º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito suplementar 

autorizado por esta lei, recursos provenientes de 

superávit de arrecadação, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

 

Art. 4º Os recursos destinados farão parte da 

contratualização única existente, ou a existir, com a 

entidade mencionada no artigo anterior, conforme 

exigência do Ministério da Saúde, se encontrando 

em sintonia com a legislação federal. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 03 de julho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

 

LEI N. 5.335, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

crédito adicional especial ao orçamento vigente e 

da outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito Adicional  
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Especial no Orçamento vigente da Prefeitura de 

Ituiutaba, nos termos do inciso V do art. 167 da 

Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 

41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, para pagamento de 

subvenção no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), para o Hospital São José da Sociedade São 

Vicente de Paula, CNPJ nº 21.320.064/0001-40. 

 

Parágrafo único. O valor mencionado no caput é 

proveniente de emenda parlamentar impositiva do 

vereador Adeilton José da Silva.  

 

Art. 2º Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizadas em lei. 

 

Art. 3º Os recursos destinados farão parte da 

contratualização única existente com a entidade 

mencionada no artigo primeiro, conforme exigência 

do Ministério da Saúde, se encontrando em sintonia 

com a legislação federal. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 03 de julho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

 

LEI N. 5.336, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

crédito adicional especial ao orçamento vigente e 

da outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito Adicional Especial no Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, nos termos do inciso V do 

art. 167 da Constituição Federal, conjugado com os 

artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, para 

pagamento de auxílio no valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), para a Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Ituiutaba (APAE), CNPJ nº 

19.952.902/0001-56. 

 

Parágrafo único. O valor mencionado no caput é 

proveniente de emenda parlamentar impositiva do 

vereador Yata Anderson Cunha Muniz. 

 

Art. 2º Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizadas em lei. 

 

Art. 3º Os recursos destinados farão parte da 

contratualização única existente com a entidade 

mencionada no artigo primeiro, conforme exigência 

do Ministério da Saúde, se encontrando em sintonia 

com a legislação federal. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 03 de julho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

 

LEI N. 5.337, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

crédito adicional especial ao orçamento vigente e 

da outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito Adicional Especial no Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, nos termos do inciso V do 

art. 167 da Constituição Federal, conjugado com os 

artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, para 

pagamento de subvenção no valor de R$ 70.000,00 
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(setenta mil reais), para o Sanatório Espírita José 

Dias Machado, CNPJ nº 21.330.303/0001-42. 

 

Parágrafo único. O valor mencionado no caput é 

proveniente de emenda parlamentar impositiva do 

vereador Adeilton José da Silva. 

 

Art. 2º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito Adicional Especial no Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, nos termos do inciso V do 

art. 167 da Constituição Federal, conjugado com os 

artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, para 

pagamento de auxílio no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), para o Sanatório Espírita José 

Dias Machado, CNPJ nº 21.330.303/0001-42. 

 

Parágrafo único. O valor mencionado no caput é 

proveniente de emendas parlamentares impositivas 

dos vereadores Aldorando Queiroz de Macedo 

Júnior (R$ 20.000,00), Alice Marquez Peres 

Drummond (R$ 10.000,00) e Sinivaldo Ferreira 

Paiva (R$ 10.000,00). 

 

Art. 3º Nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64, será tomado como fonte de 

recursos para fazer face ao crédito adicional 

especial autorizado por esta lei, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 

autorizadas em lei. 

 

Art. 4º Os recursos destinados farão parte da 

contratualização única existente com a entidade 

mencionada no artigo primeiro, conforme exigência 

do Ministério da Saúde, se encontrando em sintonia 

com a legislação federal. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 03 de julho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

 

LEI COMPLEMENTAR N. 189, DE 27 DE 

JUNHO DE 2024 

 

Define as diretrizes a serem observadas na 

implantação da Política de Educação em Escola de 

Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino de 

Ituiutaba-MG. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei complementar: 

 

Art. 1º Ficam instituídas diretrizes a serem 

observadas na implantação da Política de Educação 

em Escola de Tempo Integral, abrangida na 

Constituição da República de 1988, artigos 205, 

206 e 207; no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei nº 9.089/1990); na Lei de Diretrizes e Bases 

(Lei nº 9.394/1996), nos artigos 34 e 87; no Plano 

Nacional de Educação (Lei nº 10.172/2001) e no 

FUNDEB (Lei nº 11.494/2007), com 

regulamentação e definição de diretrizes na Lei nº 

14.640, de 31/07/2023, a qual institui o Programa 

Escola em Tempo Integral e dá outras providências. 

 

Art. 2º A educação integral visa à formação integral 

do estudante, independente do tempo de 

permanência na escola e, a escola de tempo integral, 

pode ser um dos bons caminhos para efetivar a 

educação integral eficiente, pois esta exige mais 

tempo disponível de estudantes, de professores e de 

outros agentes sociais, que podem contribuir com a 

escola. 

 

§ 1º A formação integral, efetivada por meio da 

educação em tempo integral, é aquela que considera 

o sujeito em sua condição multidimensional (física, 

cognitiva, intelectual, afetiva, social e ética), 

inserido num contexto de relações. 

 

§ 2º A escola em tempo integral é aquela que 

oferece uma carga horária mínima de 7 (sete) 

horas/aula diárias e de 35 (trinta e cinco) horas/aula 

semanais, com atendimento diário aos estudantes da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental nos 

anos iniciais, em tempo contínuo, em dois turnos, 

sem que haja fragmentação dos turnos letivos, 

incluindo-se, neste período, o tempo destinado a 

todas as atividades didático-pedagógicas,  tais  
LEIS COMPLEMENTAR 
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como:  atividades  curriculares  e  extracurriculares, 

entendendo por esta última as atividades culturais, 

esportivas, científicas ou tecnológicas e as de apoio 

pedagógico, desenvolvidas de forma presencial ou 

remota, dentro ou fora da unidade escolar, 

destinadas à melhoria do aproveitamento escolar, ao 

enriquecimento do currículo e do desenvolvimento 

intelectual, social, físico, emocional e cultural do 

aluno. 

 

Art. 3º Política de Educação em Escola de Tempo 

Integral na Rede Municipal de Ensino terá como 

principais objetivos: 

I -  prover adequação da infraestrutura física 

necessária para o funcionamento das escolas 

municipais, com vistas à realização do modelo de 

educação integral, bem como prover os 

equipamentos tecnológicos necessários para as 

proficiências pedagógicas e eficácia da gestão 

escolar; 

II - viabilizar a efetivação de currículos e 

metodologias capazes de elevar os indicadores de 

aprendizagem dos estudantes em todas as suas 

dimensões; 

III - adequar as condições gerais para o 

cumprimento do currículo, enriquecendo e 

diversificando a oferta das diferentes abordagens 

pedagógicas; 

IV -  atender os estudantes nas suas diferentes 

possibilidades e dificuldades procurando 

desenvolver habilidades para construir 

conhecimentos; 

V - oferecer aos estudantes oportunidades para o 

desenvolvimento de projetos voltados à melhoria da 

qualidade de vida familiar e em comunidade; 

VI - proporcionar atenção e proteção à infância e à 

adolescência; 

VII - orientar os estudantes em seu 

desenvolvimento pessoal, proporcionando 

alternativas de ação no campo social, cultural, 

esportivo e tecnológico; 

VIII - aprimorar a formação dos profissionais para o 

desenvolvimento de metodologias, de estratégias de 

ensino e de avaliação, a fim de possibilitar a 

aprendizagem dos estudantes; 

IX -  contribuir para o avanço da alfabetização na 

idade certa. 

 

Art. 4º O público-alvo para a oferta de atividades 

voltadas à ampliação da jornada escolar serão os 

estudantes matriculados nas escolas da Rede 

Municipal na Educação Infantil e nos anos iniciais 

do Ensino Fundamental, a serem atendidos 

gradualmente após estudo técnico e financeiro. 

 

Art. 5º As Escolas Municipais de Ensino 

Fundamental que implantarem o regime de Tempo 

Integral terão suas matrizes curriculares constituídas 

da seguinte forma: 

I - carga horária de 25 (vinte e cinco) horas/aula 

semanais, com currículo composto pelos 

componentes da Base Nacional Comum Curricular 

– BNCC; 

II - carga horária de 25 (vinte e cinco) horas/aula 

semanais constituídas de parte diversificada do 

currículo, com base a atender as mais diversas 

áreas. 

 

Art. 6º As escolas que vierem a oferecer educação 

em tempo integral deverão ter um plano escolar 

próprio, o qual refletirá as concepções da proposta 

pedagógica e disciplinará as normas e princípios de 

organização, contemplando diretrizes como: 

I - apresentar os fins e os objetivos da educação 

integral em escola de tempo integral, acrescidos dos 

objetivos de cada etapa e modalidades de ensino 

oferecidos; 

II - explicitar as concepções de ser humano e de 

sociedade, de educação integral, de escola de tempo 

integral e da respectiva proposta pedagógica; 

III - fundamentar a concepção de proposta 

curricular para a educação integral nesta escola, a 

integração das áreas do conhecimento e dos 

componentes curriculares da Base Nacional Comum 

Curricular com os componentes curriculares e 

projetos da parte diversificada, os planos de estudo 

que contemplem a matriz curricular adotada e os 

planos de trabalho dos professores e demais 

profissionais; 

IV- descrever a metodologia utilizada pela escola; 

V - apontar os critérios de organização da escola, 

especificando seu regime escolar, matrículas, 

calendário escolar, organização das 

turmas/agrupamentos de estudantes, processo de 

avaliação da proposta pedagógica e do desempenho 

dos estudantes com as respectivas formas de 
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registros, conselho de classe, estudos de 

recuperação, controle da frequência, classificação, 

progressões, aceleração de estudos, avanço, 

transferência, aproveitamento de estudos e 

adaptação, reclassificação e certificação. 

 

Art. 7º Cabe ao Poder Público Municipal, a 

instituição e a manutenção de tal política 

educacional, por meio da efetivação e bases legais. 

 

Art. 8º Visando o alcance de resultados satisfatórios 

e a implementação do Projeto de Educação em 

Tempo Integral, ficam definidas as seguintes 

competências à Administração Pública: 

I - fomentar a construção, a consolidação e a 

implantação da Política Pública de Educação em 

Tempo Integral no Município; 

II - ampliar, adequar, orientar e acompanhar o 

processo da implantação da Educação em Tempo 

Integral; 

III - assegurar a manutenção das escolas que 

ofertam Educação em Tempo Integral; 

IV - viabilizar o financiamento do projeto nas 

escolas que passaram a oferecer a Educação em 

Tempo Integral; 

V - viabilizar, quando necessário, a construção, a 

ampliação e a adequação das escolas, a fim de 

garantir espaços apropriados para desenvolver as 

atividades em tempo integral; 

VI - assegurar a ampliação da oferta de alimentação 

dos estudantes que fazem parte da proposta da 

Educação em Tempo Integral; 

VII - garantir o atendimento do transporte escolar 

aos alunos da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental envolvidos na proposta de Educação 

em Tempo Integral, respeitando o zoneamento 

vigente; 

VIII - viabilizar os demais insumos necessários para 

efetivação da proposta de Educação em Tempo 

Integral. 

 

Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer de Ituiutaba-MG: 

I - orientar e acompanhar o processo da implantação 

da Educação em Tempo Integral, envolvendo a 

comunidade escolar, a família e a sociedade em 

geral sobre a necessidade e a importância da 

Educação Integral; 

II - proporcionar formação continuada aos 

profissionais de Educação em Tempo Integral, 

possibilitando educação de qualidade e a 

valorização profissional;  

III - assessorar pedagogicamente e conjuntamente 

com a coordenação pedagógica do munícipio e a 

coordenação do projeto, a elaboração e a execução 

das propostas curriculares da Base Nacional 

Comum Curricular e da parte diversificada; 

IV - orientar as escolas na execução e na 

implementação do projeto; 

V- selecionar profissionais, quando necessário, para 

compor atividades no projeto. 

 

Art. 10. Compete às unidades municipais de ensino: 

I - adequar seus regimentos internos e a Proposta 

Pedagógica ao contexto de Educação em Tempo 

Integral; 

II - ter um plano escolar próprio, o qual refletirá as 

concepções da proposta pedagógica e disciplinará 

as normas e princípios de organização, nos termos 

do Art. 7º desta lei complementar; 

III - apontar as diretrizes elencadas no art. 6º; 

IV - operacionalizar as ações do projeto in loco, 

garantindo a efetivação da proposta e o 

acompanhamento dos resultados; 

V - acompanhar a frequência dos estudantes a 

serem contemplados com a Educação em Tempo 

Integral; 

VI - adequar os espaços existentes no ambiente 

escolar ou extra-escolares que possam favorecer a 

implementação e efetivação das atividades 

propostas nos projetos elencados. 

 

Art. 11. As atividades contempladas na área dos 

temas transversais e atividades de pesquisa e 

extensão serão realizadas em oficinas, por 

profissionais devidamente habilitados, sendo: 

I - ÁREAS TRANSVERSAIS: ética, saúde, meio 

ambiente, direitos humanos, desenvolvimento 

socioemocional, educação alimentar e nutricional e 

educação financeira e empreendedora; 

II - ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO 

(ambas as fases): laboratório de ciências, projetos 

interdisciplinares, pesquisas de campo e 

bibliográfica, clubes de ciências (literatura, 

astronomia, robótica, filosofia, ecologia, etc.), 

iniciação científica (introdução ao método científico 
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e pesquisa aplicada), reconstrução de aprendizagens 

(estratégias para identificar e suprir lacunas de 

aprendizado), oficinas (robótica, IoT, gamificação, 

realidade virtual, teatro, música, dança, artesanato, 

etc.), visitas a museus, teatros, instituições diversas 

e parques, projetos de inovação tecnológica, 

esportes (diversas modalidades esportivas e 

torneios), jogos e brincadeiras (atividades lúdicas 

que promovam aprendizado e socialização). 

Parágrafo único. Os casos omissos serão dirimidos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer, junto ao Conselho Municipal de Educação e 

à gestão administrativa e pedagógica da Rede de 

Tempo Integral. 

 

Art. 12. As despesas e os investimentos decorrentes 

desta lei complementar correrão por conta da 

dotação orçamentária específica, consignada 

anualmente à Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer, observados os limites de 

movimentação, empenho e pagamento de 

programação orçamentária e financeira anual. 

 

Art. 13. A proposta de mudança do regime escolar 

de turno parcial para o turno integral de cada escola 

deve ser encaminhada ao Conselho Municipal de 

Educação, acompanhada dos seguintes documentos 

necessários, os quais farão parte do processo de 

alteração do regime escolar: 

I - Ofício de encaminhamento da escola;  

II - proposta de regimento escolar de educação 

integral para aprovação. 

 

Art. 14. Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 27 de junho de 2024. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 810, DE 09 DE 

JULHO DE 2024 

Concede Diploma de Cidadania Honorária de 

Ituiutaba à pessoa que menciona. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Cidadania 

Honorária ao Senhor MÁRIO HERINGER. 

 

Art. 2º A honraria será feita em Sessão Solene, a ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

especialmente para esse fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 09 de julho de 

2024. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 811, DE 09 DE 

JULHO DE 2024 

 

Concede Diploma de Cidadania Honorária de 

Ituiutaba à pessoa que menciona. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Cidadania 

Honorária a Senhora SIRLEY SOALHEIRO. 

 

Art. 2º A honraria será feita em Sessão Solene, a ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

especialmente para esse fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta das 

DECRETOS LEGISLATIVOS 
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dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 09 de julho de 

2024. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 812, DE 09 DE 

JULHO DE 2024 

 

Concede Diploma de Cidadania Honorária de 

Ituiutaba à pessoa que menciona. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Cidadania 

Honorária ao Senhor HENRIQUE SILVA LINS. 

 

Art. 2º A honraria será feita em Sessão Solene, a ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

especialmente para esse fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 09 de julho de 

2024. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 813, DE 09 DE 

JULHO DE 2024 

Concede Diploma de Cidadania Honorária de 

Ituiutaba à pessoa que menciona. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Cidadania 

Honorária o Senhor LUCAS DE ANDRADE LIMA 

CAVALCANTE. 

 

Art. 2º A honraria será feita em Sessão Solene, a ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

especialmente para esse fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 09 de julho de 

2024. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 814, DE 09 DE 

JULHO DE 2024 

 

Concede Diploma de Honra ao Mérito à pessoa que 

menciona. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito 

ao Senhor MÁRCIO GOMES VILELA. 

 

Art. 2º A honraria será feita em Sessão Solene, a ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

especialmente para esse fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta das 
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dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 09 de julho de 

2024. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 815, DE 09 DE 

JULHO DE 2024 

 

Concede Diploma de Honra ao Mérito à pessoa que 

menciona. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito 

ao Senhor ROBERTO RICARDO ANDRÉ 

ANDRAUS. 

 

Art. 2º A honraria será feita em Sessão Solene, a ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

especialmente para esse fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 09 de julho de 

2024. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA – 

COMUNICA que se encontra disponível no Setor 

de Licitações da Câmara Municipal de Ituiutaba e 

no site 

https://www.ituiutaba.mg.leg.br/transparencia/licita

coes/licitacoes-2024 , o edital de Pregão Presencial 

nº 01/2024. Objeto: Locação de solução 

informatizada de GESTÃO DAS ATIVIDADES 

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL; 

APLICATIVO ‘Fale com o Vereador’; módulo 

RECONHECIMENTO FACIAL E BIOMÉTRICO, 

sistema do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

LEGISLATIVA e ferramenta de INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL, contemplando licença de uso, 

serviços de implantação, customização e 

treinamento para capacitação de pessoal técnico 

conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 04 01 01 01 031.0001.2.0002 

3.3.90.40 –Serviços de Tecnologia da Informação e 

comunicação Pessoal-02- Locação de Software. 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

01/agosto/2024, Horário: 09h00min (nove horas). 

INFORMAÇÕES: e-mail: 

agcontratacao@camaraituiutaba.mg.gov.br e Tel: 

(34)3261-8500. Ituiutaba - MG em 12 de julho de 

2024 – Franciene de Carvalho Costa – Agente de 

Contratação. 

 

5º Termo Aditivo ao Contrato: 016/2022 – Data: 

27/06/2024 – Prestação de serviços – Contratante: 

Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratada: 

Lorena Cristina Nascimento Martins de Oliveira - 

Processo: Dispensa Objeto: Prorrogação de vigência 

contratual e valor para o período de 01/07/2024 a 

31/07/2024 Valor global: R$ 1.430,00 (Um mil 

quatrocentos e trinta reais) Dotação: 

04.01.01.01.031.0001.2.0002.3.3.90.36.00 – Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Física 24 – Serviço de 

Comunicação em geral. Enquadramento legal: 

Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato: 013/2023 – Data: 

27/06/2024 – Prestação de serviços – Contratante: 

Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
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Pulicenter Informática Comércio e Locação LTDA 

- Processo: Pregão Presencial Objeto: Prorrogação 

de vigência contratual e valor para o período de 

01/07/2024 a 31/12/2024, Valor global: R$ 

92.340,00 (Noventa e dois mil trezentos e quarenta 

reais) Dotação: 

04.01.01.01.031.0001.2.0002.3.3.90.40.00 – 

Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação Pessoa Jurídica-02- Locação de 

Software Enquadramento legal: Artigo 57, inciso 

IV da Lei nº 8.666/93. 
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